
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E No 2.874/94 

"ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA PARA O EXERCÍCIO DE 1995" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso dcjs 
atribuições que lhe sâfo conferidas por Lei. 

FAÇO SAE-íER, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a'séguinte Lei: 

riGG Io - A Receita do HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA, para o exercício de 1995,, è orçada em Rf 
1.380.000,00 (Hurn milhSo trezentos e oitenta e seis mil 
reais), e será arrecadada de conformidade com a 
legislação vigente, obedecendo a classificação gerais 

lECEITAS CORRENTES 

I -- Receita Patrimoniail ....... .Rii; 71 . 500, 00 

II -- Receitas de Serviços...... Rüí 732 . 900, 00 

III ~ - Transferéncias Correntes.. m 180 . 000, 00 
IV -~ Outras Receitas Correntes. R$ 53 . 800, 00 

T 0 T A L................ . R-íi 1 .038 . 200, 00 

pCEITAS DE CAPITAL 

I - Operaçõe-ís de Crédito. ...... RíÜ 347 . 800, 00 

TOTAL GERAL DA RECEITA 1 „ 386 . 000, 00 

IGQ 2a -- A Despesa do HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DA PATRULHA, è fiKada em RUi 1.386.000,00 (Hum 
milhSo trezesntos e oitenta e seis mil reais), e 
será realizada de conformidade com os quadros 
das dotaç&es por órgãos e respectivas unidades 
orçamentèrias aneKas, que ficam fazendo parte 
i n t e a r a n t e d e s t a L. e i . 
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ARTIGO 3o Fica o Prefeito aut.orizado, de conformidade com o 
artigo 7o, 42 e 43 da Lei Federal no 4„320/64, as 

I - Abrir Créditos Suplementares atè o limite de 15'Â (quinze 
por cento) da d «es pesa total autorizada li 

II ~ Flealizar em qualque?r m#s do exercício financeiro, 
Operaç'è(D de Crédito, por antecipação da Receita, para 
atender a insuficiéncia de Caixa. 

IRTIGQ 4o - Esta Lei, revogadas as disposições em contrário, 
entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 1995. 

SABINETE DO PFÍEFEITO MUNICIPAL, 20 de dezembro de 1994, 

FERULIQ TÉÍJÍSCÔ NETTO 
p fefei to Hun i ci pa1 

EGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

scretáinio a 
LLOS 

A d m i n i s t r a ç: .1 o 
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